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Aos tres dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte dois, às oito horas e trinta minutos, os 1 
Conselheiros do COPAM dirigiram-se a sala virtual disponibilizada através do link 2 
https://pbmeet.page.link/k7K9. A reunião foi conduzida pelo Presidente Substituto do 3 
COPAM, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, cumprindo o disposto na 4 
Pauta da 729ª Reunião Ordinária, que passou a análise do Item 01 – Abertura da Sessão e 5 
verificação do “QUÓRUM”, momento em que foi confirmada a presença dos seguintes 6 
Conselheiros: Dra. Fabiana Maria Lobo da Silva – MPPB, Arq.º Pablo Fonsêca Guedes Pereira 7 
Máximo – IPHAEP, Eng.ª Cláudia Coutinho Nóbrega – ABES, Maria do Socorro de Brito Silva – 8 
CIEP, Eng.° Igo Feitosa Nogueira – CREA, Eng.º Corjesu Paiva dos Santos – CREA, Adv. Daniel 9 
Torres F. de Lucena – SUDEMA, Geog. Euzivan Lemos Alves – CREA, Eng.° Minas Antonio 10 
Pedro Ferreira Sousa – CREA, Adv. Ítalo Ricardo Amorim Nunes – SUDEMA, Adm. Pedro 11 
Patrício de Souza Júnior – SEDAP, Bel. Joanna Regis Nóbrega – SUDEMA, Engº José Humberto 12 
de A. G. Filho – SUDEMA, Arq.° Umbelino José Peregrino de Albuquerque – SUDEMA, Adv. 13 
Romulo Hamad Pereira – FIEP, Eng.° Minas Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves – CREA. Item 14 
2 - Discussão da Ata da 728ª Reunião Ordinária do COPAM: 2.1. Votação da Ata da 728ª 15 
Reunião Ordinária do COPAM. A Ata foi aprovada por maioria dos presentes, com abstenção da 16 
Conselheira Ligia Maria de Medeiros. Item 3 - Leitura e Discussão do Expediente. A Secretária 17 
Executiva do COPAM, Roanny Viana de Barros, registrou a presença de Sônia Maria Neves, a qual 18 
realizou cadastro prévio, através do e-mail do COPAM, para participar da 729ª Reunião Ordinária. 19 
Em seguida, o Presidente Substituto, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, solicitou 20 
autorização ao Conselho para inserir na Pauta da 729ª Reunião Ordinária, como item extra pauta, a 21 
Minuta de Deliberação, a qual dispõe sobre o prazo de apresentação de requerimento relativo à 22 
Autorização ou Licença Ambiental para realização de eventos em geral, logo após a leitura do item 23 
4.2., sendo sua solicitação aprovada pelos conselheiros. Item 4 – Ordem do dia: 4.1. Análise das 24 
Licenças Emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante no Relatório 25 
incluído na Convocação da 729ª Reunião Ordinária. Após leitura, discussão e votação, o 26 
Relatório foi aprovado por maioria dos presentes, com abstenção da Conselheira Ligia Maria de 27 
Medeiros, no que se segue: Licenças da 729ª Reunião Ordinária. LO Nº 1419/2021 - ANTONIO 28 
VIEIRA DE MELO LABORATORIOS - ME - SUDEMA - 2021-001447/TEC/LO-1885; LO Nº 29 
1701/2021 - JANIO ALVES DE ANDRADE - SUDEMA - 2020-008733/TEC/LO-1375; LO Nº 30 
2547/2021 - PIETRUS SOARES LAVOR - SUDEMA - 2021-007484/TEC/LO-2909; LO Nº 31 
2563/2021 - FRIGORIFICO ESTRELA SOUSA LTDA - SUDEMA - 2021-007732/TEC/LO-32 
2951; LO Nº 2624/2021 - NEVES MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - SUDEMA - 2021-33 
006643/TEC/LO-2708; AA Nº 99/2022 - JOMAR AZEVEDO MOURA FILHO - SUDEMA - 34 
2021-008452/TEC/AA-6838; LO Nº 113/2022 - RHPE INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 35 
BORRACHA EIRELI-ME - SUDEMA - 2020-006436/TEC/LO-1061; LO Nº 152/2022 - NGC 36 
COMBUSTIVEIS EIRELI - SUDEMA - 2021-009432/TEC/LO-3366; LO Nº 183/2022 - NEIRE 37 
GERMANIA SANTOS COSTA-ME - SUDEMA - 2021-004607/TEC/LO-2384; LO Nº 38 
194/2022 - G G CAVALCANTI - SUDEMA - 2021-009395/TEC/LO-3358; LO Nº 220/2022 - 39 
JANICE DANTAS - EPP - SUDEMA - 2021-008902/TEC/LO-3252; LO Nº 228/2022 - 40 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FARIAS EIRELI - SUDEMA - 2021-004601/TEC/LO-41 
2381; LO Nº 339/2022 - MAYARA MACHADO DE MORAIS - SUDEMA - 2021-42 
008147/TEC/LO-3060; LP Nº 376/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - 43 
SUDEMA - 2021-009136/TEC/LP-3577; LI Nº 392/2022 - EDINALDO SOARES DO 44 
NASCIMENTO - SUDEMA - 2021-004756/TEC/LI-7916; LS Nº 412/2022 - AMERICAN 45 
TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS LTDA - SUDEMA - 2021-46 
003085/TEC/LS-2100; LO Nº 438/2022 - VBC GAS COMERCIO E TRANSPORTE DE GLP 47 
LTDA - SUDEMA - 2022-000114/TEC/LO-3479; LO Nº 450/2022 - MINERAÇÃO NACIONAL 48 
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S/A - SUDEMA - 2019-008602/TEC/LO-0186; LTE Nº 482/2022 - POSTO ALTERNATIVA DE 49 
COMBUSTIVEL E SERVIÇO LTDA. - SUDEMA - 2022-000471/TEC/LTE-0006; LA Nº 50 
490/2022 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - SUDEMA - 2022-51 
000246/TEC/LA-1053; LI Nº 492/2022 - UNI 501 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIO SPE 52 
LTDA - SUDEMA - 2021-008439/TEC/LI-8168; LA Nº 493/2022 - MICCAL-MINERAÇÃO 53 
IND. E COMERCIO CAMPO VERDE LTDA - SUDEMA - 2021-009300/TEC/LA-1047; AA Nº 54 
509/2022 - LUBECLEAN DISTRIBUIDORA E PURIFICADORA DE LUBRIFICANTES LTDA 55 
- SUDEMA - 2021-008709/TEC/AA-6862; LO Nº 513/2022 - ROGER TURISMO EIRELI 56 
(LUCK RECEPTIVO) - SUDEMA - 2022-000474/TEC/LO-3593; LOP Nº 527/2022 - 57 
MINERAÇÃO YAYU LTDA-ME - SUDEMA - 2021-008077/TEC/LOP-0494; LI Nº 535/2022 - 58 
CANDIDO JOSE FORMIGA QUEIROGA - SUDEMA - 2021-009088/TEC/LI-8217; LAC Nº 59 
537/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES - SUDEMA - 2022-60 
000631/TEC/DL/LAC; LO Nº 555/2022 - IDEAL COMERCIO DE GÁS LTDA - SUDEMA - 61 
2020-007030/TEC/LO-1134; LS Nº 562/2022 - FREDERICO BEZERRA MADRUGA - 62 
SUDEMA - 2022-000290/TEC/LS-0609; LO Nº 568/2022 - CICERO FIRMINO DA SILVA 63 
EIRELI - SUDEMA - 2021-009124/TEC/LO-3292; LI Nº 570/2022 - BRISAS DO MAR 64 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - SUDEMA - 2020-010956/TEC/LI-65 
7653; LO Nº 572/2022 - J. FERNANDES BATISTA GAS EIRELI - SUDEMA - 2021-66 
007567/TEC/LO-2922; LO Nº 574/2022 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA 67 
PARAIBA - SUDEMA - 2021-009574/TEC/LO-3406; AA Nº 575/2022 - PREFEITURA 68 
MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA - SUDEMA - 2021-008345/TEC/AA-6833; AA Nº 69 
577/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSE DE MOURA - SUDEMA - 2021-70 
008328/TEC/AA-6828; LAC Nº 580/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA - 71 
SUDEMA - 2022-000634/TEC/LAC-0044; LAC Nº 581/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 72 
PRINCESA ISABEL - SUDEMA - 2022-000583/TEC/LAC-0033; LI Nº 595/2022 - DER 73 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 74 
2021-007682/TEC/LI-2941; LRO Nº 596/2022 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA 75 
PARAIBA - SUDEMA - 2021-008125/TEC/LRO-3052; LOP Nº 599/2022 - MIX MINERAIS 76 
COMERCIO DE MINERAIS LTDA - SUDEMA - 2019-003050/TEC/LOP-0413; LO Nº 77 
603/2022 - JOÃO DE DEUS MELO (LOTEAMENTO SANTA MARIA) - SUDEMA - 2021-78 
009487/TEC/LO-3380; LO Nº 608/2022 - CH MINERAÇÃO E COMERCIO DE MINERIOS 79 
LTDA - SUDEMA - 2021-001897/TEC/LO-1949; LO Nº 609/2022 - JEANNE VIANA DE 80 
ANDRADE - SUDEMA - 2020-004681/TEC/LO-0871; LI Nº 611/2022 - MIGRA MINERAÇÃO 81 
GRAMAME LTDA - SUDEMA - 2021-007123/TEC/LI-8046; LO Nº 613/2022 - JOSE VICENTE 82 
MEIRA DE VASCONCELOS NETO AGRICULTURA EIRELI - SUDEMA - 2022-83 
000500/TEC/LO-3604; LO Nº 618/2022 - SEVERINO GUILHERME DA SILVA - SUDEMA - 84 
2021-009333/TEC/LO-3344; AA Nº 622/2022 - D J COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2022-85 
000438/TEC/AA-6975; LO Nº 623/2022 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA 86 
PARAIBA - SUDEMA - 2021-008919/TEC/LO-3254; LO Nº 624/2022 - CAGEPA- CIA.DE 87 
AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2021-008539/TEC/LO-3160; LAC Nº 88 
628/2022 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS 89 
HIDRICOS E DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA - 2022-000710/TEC/LAC-0053; LAC Nº 90 
629/2022 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS 91 
HIDRICOS E DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA - 2022-000712/TEC/LAC-0054; LAC Nº 92 
630/2022 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS 93 
HIDRICOS E DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA - 2022-000713/TEC/LAC-0055; LAC Nº 94 
631/2022 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS 95 
HIDRICOS E DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA - 2022-000714/TEC/LAC-0056; LO Nº 96 
632/2022 - USINA CENTRAL OLHO D`AGUA S/A - SUDEMA - 2022-000663/TEC/LO-97 
3651; LP Nº 633/2022 - GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUDEMA - 2021-98 
007901/TEC/LP-3542; LO Nº 634/2022 - ANTÔNIO AVELINO DA SILVA - SUDEMA - 2022-99 
000161/TEC/LO-3500; LO Nº 648/2022 - MARCOLINO EDIFICAÇÕES LTDA -EPP - 100 
SUDEMA - 2022-000058/TEC/LO-3464; LP Nº 649/2022 - SEDAP - SECRETARIA DO 101 
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ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA - SUDEMA - 2021-102 
008937/TEC/LP-3569; LTE Nº 650/2022 - MATEUS SOARES FONTENELE - SUDEMA - 2022-103 
000578/TEC/LTE-0016; LTE Nº 651/2022 - NOVA ASSUNÇÃO COMÉRCIO DE 104 
COMBUSTÍVEIS LTDA - SUDEMA - 2022-000430/TEC/LTE-0005; LTE Nº 652/2022 - 105 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES B2 EIRELI - SUDEMA - 2022-106 
000559/TEC/LTE-0013; LO Nº 660/2022 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DRª 107 
MARIA APARECIDA DE MELO FERNANDES - SUDEMA - 2021-008434/TEC/LO-3124; LI 108 
Nº 661/2022 - IGREJA EVANGÉLICA BATISTA DE JOAO PESSOA - SUDEMA - 2022-109 
000673/TEC/LI-8344; LO Nº 662/2022 - EXPRESSAO TAMBAU COMERCIO DE 110 
COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2022-000751/TEC/LO-3666; LO Nº 663/2022 - LIDER 111 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2021-007770/TEC/LO-2962; LAC Nº 112 
667/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - SUDEMA - 2022-113 
000745/TEC/LAC-0064; LO Nº 670/2022 - CAVP - COMERCIAL AGRICOLA VALE DO 114 
PARAIBA LTDA - SUDEMA - 2020-004651/TEC/LO-0867; LRO Nº 671/2022 - 115 
EMPREENDIMENTO PAGUE MENOS S/A - SUDEMA - 2022-000013/TEC/LRO-3447; LO Nº 116 
673/2022 - AREEIRO MAANAIM LTDA. - SUDEMA - 2022-000448/TEC/LO-3587; LI Nº 117 
675/2022 - JEANNE VIANA DE ANDRADE - SUDEMA - 2020-011177/TEC/LI-7662; LRO Nº 118 
679/2022 - RAÇÃO FORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES LTDA - SUDEMA - 119 
2021-009162/TEC/LRO-3301; LO Nº 680/2022 - AUTO POSTO LP LTDA - SUDEMA - 2021-120 
008657/TEC/LO-3199; LO Nº 683/2022 - PH INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA - 121 
SUDEMA - 2021-009443/TEC/LO-3368; LO Nº 685/2022 - RAFAELA FREIRE DE ARAUJO 122 
ALVES - SUDEMA - 2022-000248/TEC/LO-3524; LO Nº 692/2022 - BORBOREMA 123 
TRANSMISSAO DE ENERGIA S.A - SUDEMA - 2022-000592/TEC/LO-3626; LRO Nº 124 
696/2022 - MANOEL ANTÃO PEREIRA ME - SUDEMA - 2022-000126/TEC/LRO-3484; LO Nº 125 
697/2022 - MAIS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 2022-126 
000579/TEC/LO-3624; LTE Nº 700/2022 - POSTO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 127 
SANTA ANA LTDA - SUDEMA - 2022-000347/TEC/LTE-6970; LO Nº 702/2022 - POSTO DE 128 
COMBUSTIVEIS SANTO ANTONIO DO RIACHO EIRELI - SUDEMA - 2020-129 
003234/TEC/LO-0717; LAC Nº 704/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - 130 
SUDEMA - 2022-000747/TEC/LAC-0065; LAC Nº 705/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 131 
BOA VENTURA - SUDEMA - 2022-001011/TEC/LAC-0129; LAO Nº 708/2022 - TINTAS LUX 132 
LTDA - SUDEMA - 2022-000531/TEC/LAO-0003; LO Nº 710/2022 - AQUILA 133 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 2022-000881/TEC/LO-3689; LI Nº 134 
738/2022 - PARNABRITEX COMERCIO LTDA - SUDEMA - 2021-004611/TEC/LI-7908; LO 135 
Nº 749/2022 – G & C COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - 136 
SUDEMA - 2022-000297/TEC/LO-3538; LI Nº 755/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 137 
SANTA CECÍLIA - SUDEMA - 2021-007609/TEC/LI-8087; LI Nº 756/2022 - DONATO 138 
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - SUDEMA - 2022-000656/TEC/LI-8342; LO Nº 139 
764/2022 - ECOMAIS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - SUDEMA - 2021-140 
007596/TEC/LO-2928; LRO Nº 799/2022 - PETROL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - 141 
SUDEMA - 2022-000348/TEC/LRO-3563; LO Nº 802/2022 - POSTO IM COMBUSTIVEIS 142 
LTDA - SUDEMA - 2022-000668/TEC/LO-3654. 4.2. Apresentações das Atividades que foram 143 
Dispensadas do Licenciamento,  durante o mês de março de 2022, conforme a Deliberação n° 144 
5.192/21 (que aprovou a Norma Administrativa 101) e em atendimento a Deliberação nº 145 
3.748/16 do COPAM. Com a apresentação do relatório de dispensa, o Plenário por 146 
unanimidade, tomou conhecimento da Dispensa de Atividade do Licenciamento do mês de 147 
Março de 2022. EXTRA PAUTA: Apresentação da Minuta de Deliberação COPAM, que 148 
dispõe sobre o prazo de apresentação de requerimento relativo à Autorização ou Licença 149 
Ambiental para realização de eventos em geral. Conselheiro Proponente: Umbelino José 150 
Peregrino de Albuquerque – SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, restou aprovado por 151 
unanimidade a deliberação proposta. 4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 2017-152 
005622/TEC/AIMU-5621 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO – Auto 153 
de Infração N° 012723 = Local da Infração: Lixão Municipal, Cacimba de Dentro/PB = NURECG 154 
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=. Conselheira Relatora: Claudia Coutinho Nóbrega - ABES. Após leitura, discussão e votação, 155 
o plenário aprovou, por unanimidade, o Parecer da Conselheira Relatora, sendo favorável à 156 
manutenção da multa a Prefeitura Municipal de Cacimba de Dentro, no valor de R$ 5.000,00 com a 157 
devida atualização prescrita pela taxa de juros SELIC, com a possibilidade da concessão do 158 
benefício de desconto de 30%, de acordo com o Decreto Federal nº 6514/2008, como também que a 159 
Prefeitura providencie todos os documentos, planos e projetos solicitados pela SUDEMA. 4.4. 160 
Análise do Processo SUDEMA nº 2019-006331/TEC/AIMU-8746 - PREFEITURA 161 
MUNICIPAL DE ESPERANÇA - Auto de Infração N° 016358 = Local da Infração: Rua Antenor 162 
Navarro, Nº 837, Centro - Esperança/PB = NURECG =. Conselheira Relatora: Claudia Coutinho 163 
Nóbrega – ABES. Após leitura, discussão e votação, o plenário aprovou, por unanimidade, o 164 
parecer da Conselheira Relatora, sendo favorável à manutenção da multa a Prefeitura Municipal de 165 
Esperança, como especifica o auto de infração no valor de R$ 5.000,00 com a devida atualização 166 
prescrita pela taxa de juros SELIC, com a possibilidade da concessão do benefício de desconto de 167 
30%, de acordo com o Decreto Federal nº 6514/2008. 4.5. Análise do Processo SUDEMA nº 168 
2021-009003/TEC/AIMU-1386 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - AIMU 19263, 169 
Sítio Marrecas, Zona Rural. Lixão da Cidade, Taperoá, = NURPATOS. Conselheira Relatora: 170 
Claudia Coutinho Nóbrega - ABES. Após leitura, discussão e votação, o plenário aprovou, por 171 
unanimidade, o Parecer da Conselheira Relatora, somos favoráveis à manutenção da multa a 172 
Prefeitura Municipal de Taperoá, como especifica o auto de infração no valor de R$ 5000,00 com a 173 
devida atualização prescrita pela legislação vigente, com a possibilidade da concessão do benefício 174 
de desconto de 30%, de acordo com o Decreto Federal nº 6514/2008. 4.6. Análise do Processo 175 
SUDEMA nº 2021-001616/TEC/AIMU-0281 - HUMAITA INDUSTRIA E COMERCIO DE 176 
POLPA DE FRUTA E HORTICULTURA LTDA -  Auto de Infração Nº 18674 - Falta de L.O. - 177 
Local da Infração: Rua Ex Combatente José do Patrocino de Carvalho Nº 390 - Gramame - João 178 
Pessoa/PB. Conselheira Relatora: Claudia Coutinho Nóbrega - ABES. Após leitura, discussão e 179 
votação, o plenário por maioria, o Parecer da Conselheira Relatora, sendo favorável à manutenção 180 
da multa a Humaitá Indústria e Comércio de Polpa de Fruta e Horticultura Ltda, como especifica o 181 
auto de infração no valor de R$ 1000,00 com a devida atualização prescrita pela legislação vigente, 182 
com a possibilidade da concessão do benefício de desconto de 30%, de acordo com o Decreto 183 
Federal nº 6514/2008. 4.7. Análise do Processo SUDEMA nº 2018-000994/TEC/AIMU-6571 - 184 
CAGEPA- CIA. DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA -  Auto de Infração Nº 014840 - 185 
Estação de Tratamento de Gramame - João Pessoa/PB. Conselheira Relatora: Claudia Coutinho 186 
Nóbrega - ABES. Após leitura, discussão e votação, o plenário aprovou, por maioria, com 187 
abstenção do Presidente Substituto, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, o Parecer 188 
da Conselheira Relatora, sendo favorável à aplicação da multa, tendo em vista que o art. 11 do 189 
Decreto nº 6514/2018 no seu parágrafo II determina “aplicação da multa em dobro, no caso de 190 
cometimento de infração distinta”. Desta forma, a SUDEMA aplicou o dobro da multa inicial, ou 191 
seja, R$ 60000,00 (sessenta mil reais), pois decorreram 4 anos desde o início do trâmite do 192 
processo, com a devida atualização prescrita pela legislação vigente, com a possibilidade da 193 
concessão do benefício de desconto de 30%, de acordo com o Decreto Federal nº 6514/2008. 4.8. 194 
Análise do Processo SUDEMA nº 2019-001711/TEC/AIMU-8169 - SO BRITAS LTDA - AIMU 195 
015688, SO BRITAS, Sítio São Miguel, Zona Rural, Pombal/PB = NRPATOS. Conselheiro 196 
Relator: Ronilson José da Paz - IBAMA. A pedido do Conselheiro relator e, conforme aprovação 197 
por unanimidade pelo Conselho, decidiu-se por retirar de pauta o processo em questão transferindo-198 
o para próxima reunião, tendo em vista que o Conselheiro estava de férias. Item 5 – 199 
Franqueamento da Palavra. A Secretária Executiva do COPAM, Roanny Viana de Barros, 200 
ressalta que alguns conselheiros informaram estar com problemas de conexão durante a participação 201 
na reunião, tais como, as conselheiras Ligia Maria de Medeiros e Maria do Socorro de Brito Silva. 202 
Destaca-se também que a conselheira Dra. Fabiana Maria Lobo da Silva se ausentou na reunião no 203 
item 4.3. e o conselheiro Pablo se ausentou antes do relato da conselheira referente ao item 4.4., o 204 
qual foi relatado por último. Como não houve uso da palavra por parte dos Conselheiros, o 205 
Presidente Substituto do COPAM, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque passou para 206 
a leitura do item 6. Item 6 - Encerramento dos Trabalhos. O Presidente Substituto do COPAM, 207 
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Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, encerrou a 729ª Reunião Ordinária, 208 
agradecendo a presença de todos, e convocando para a 730ª Reunião Ordinária que ocorrerá no dia 209 
17 de maio de 2022. Assim sendo, eu ____________________Roanny Viana de Barros, 210 
Secretária Executiva do COPAM e da sessão, lavrei a presente Ata, que é assinada por mim e 211 
pelos Conselheiros. 212 
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